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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ___________/2025. 

(Do Deputado Michel Henrique) 
 
 

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor 
Marcos Chaib Mion. 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 
 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao senhor Marcos Chaib Mion, pelos 

relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 27 de janeiro de 2025. 

 

 
 
 

Michel Henrique 
Deputado Estadual 
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Nascido em 20 de junho de 1979, em São Paulo, Marcos Mion é um dos 

maiores apresentadores brasileiros, além de já ter atuado, e ser também um escritor e 

empresário amplamente reconhecido por sua versatilidade no entretenimento. 

Recentemente tem ganhado mais fãs por sua atuação como defensor das pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA). Ao longo de sua carreira, ele se destacou em 

programas de TV, como Legendários e A Fazenda, e atualmente comanda o Caldeirão com 

Mion na Rede Globo. 

Sua relação com o autismo ganhou destaque por ser também uma jornada 

pessoal, tendo em vista que é pai de Romeo, diagnosticado com autismo. Foi inspirado 

por essa vivência a se tornar uma das principais vozes em defesa das pessoas 

neurodivergentes no Brasil. 

Em 2022, Marcos Mion teve um papel fundamental na aprovação da Lei 

Romeo Mion (Lei 14.254/2021), assim batizada em homenagem ao seu filho. Tal 

legislação garante a emissão gratuita da Carteira de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), que facilita o acesso prioritário a serviços e 

direitos para pessoas com TEA em todo o país. A aprovação da lei foi um marco na luta 

pela inclusão e acessibilidade e Mion foi amplamente elogiado por seu empenho em dar 

visibilidade à causa e pressionar pela implementação dessa política pública essencial. 

Paralelamente, em 2019, Mion publicou o livro "Pai de Menina e Menino 

também", onde relata sua experiência como pai de Romeo e seu papel de aprendizado 

constante sobre o autismo. O livro é um guia repleto de afeto e empatia, que ajudou a 

desmistificar preconceitos e a encorajar outras famílias a buscar apoio e inclusão. 

Além de seu papel como pai e defensor, Mion utiliza sua grande influência nas 

redes sociais e na mídia para conscientizar sobre os direitos das pessoas com TEA. Ele é 

uma voz constante em prol de políticas públicas que melhorem a qualidade de vida e 

inclusão social, enfatizando que o amor e a empatia são as maiores ferramentas para 

transformar a sociedade. 

 

JUSTIFICATIVA 
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Marcos Mion é hoje não apenas uma figura de destaque no entretenimento, 

mas também uma referência de luta e inspiração no ativismo pelo autismo, consolidando 

sua relevância na construção de um Brasil mais inclusivo e acolhedor. Tendo em vista que 

a legislação federal que leva o nome do seu filho, fruto também da sua atuação, beneficia 

inúmeros paraibanos com TEA, nada mais justo que propor tal honraria. 

Ante o exposto, resta comprovada a merecida homenagem que tem o 

objetivo de reconhecer mais uma alma e coração paraibanos. 

  

  Sala das Sessões, em 27 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 

Michel Henrique 
Deputado Estadual 


